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os requisitos essenciais das normas da ABNT (NBR 14.653), constitui
documento habil a comprovar o Valor da Terra Nua ali especificado
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 ITR. PLANO DE MANEJO FLORESTAL. COMPROVAÇÃO DE SUA EXISTÊNCIA E CUMPRIMENTO.
 Para fins de apuração do ITR, considera-se como área de exploração extrativa aquela que comprovadamente tenha um plano de manejo sustentado, e cujo cronograma esteja comprovadamente sendo cumprido ao longo do exercício a que se refere a DITR. Sem tal comprovação, não há como acolher a área de exploração extrativa declarada.
 VALOR DA TERRA NUA. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE LAUDO TÉCNICO.
 Laudo técnico de avaliação elaborado por profissional habilitado, que atenda os requisitos essenciais das normas da ABNT (NBR 14.653), constitui documento hábil a comprovar o Valor da Terra Nua ali especificado
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para acatar o VTN constante do Laudo Técnico de Avaliação de R$ 520,82 ha.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin � Presidente em exercício. 
 Assinado digitalmente
 Carlos César Quadros Pierre - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros Pierre, Márcio Henrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.
 
  Adoto como relatório aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, 1ª Turma da DRJ/CGE (Fls. 326), na decisão recorrida, que transcrevo abaixo:
Trata o presente processo de Auto de Infração (f. 02/05 e 242/245), mediante a qual se exige a diferença de Imposto Territorial Rural � ITR, Exercício 2005, no valor total de R$ 270.416,45, do imóvel rural inscrito na Receita Federal sob o nº 0.385.090.-0, localizado no município de Ponte Serrada - SC.
Na descrição dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada a falta de recolhimento do ITR, decorrente de glosa da área de 540,10 ha, declarada como de exploração extrativa, objeto de plano de manejo. Houve, também, alteração do valor da terra nua (VTN), em adequação aos valores constantes da Tabela SIPT. Em conseqüência, houve aumento da alíquota e do valor devido do tributo.
A interessada apresentou a impugnação de f. 253/276. Em síntese, alega que a intimação fiscal foi integralmente atendida, tendo sido apresentadas todas as informações requeridas. Argumenta que proibições de ordem ambiental impediram o prosseguimento do plano de manejo. Frisa que os imóveis localizados na região da Mata Atlântica devem ser preservados e que a revogação do plano de manejo existente não significa dizer que não houve exploração sustentável. Afirma que ficou provada a existência do Plano de Manejo Florestal Sustentado, sendo que a área objeto do plano encontra-se em fase de recuperação ambiental, decorrente da extração realizada no passado. Desta forma, a empresa optou por conservar suas florestas, retirando das mesmas somente o que a natureza possibilitava, ou seja, colhendo as árvores mortas e em declínio vital. Alega, ainda, que o que norteia a exploração extrativa é o conceito de sustentabilidade, de forma que se preserve a flora e a fauna do conjunto socioeconômico e ambiental, por meio de uma série de atividades e intervenções, que não se restringe à mera exploração propriamente dita. Defende que o IBAMA é o Órgão competente para aferir o cumprimento ou não do plano de manejo. Sustenta que o ITR 2005 foi devidamente calculado na DITR do respectivo Exercício. Informa que houve exploração de erva-mate na propriedade, que deve ser aceita como exploração extrativa. Com relação ao valor da terra nua, afirma que o valor atribuído no lançamento não condiz com a realidade do imóvel e que deve ser acatado o valor estipulado pelo laudo de avalição anteriormente apresentado. Solicita a realização de perícia.
Passo adiante, a 1ª Turma da DRJ/CGE entendeu por bem julgar a impugnação improcedente, em decisão que restou assim ementada:
ÁREA UTILIZADA.
Somente é possível a alteração da área utilizada considerada no lançamento, quando o contribuinte comprova, mediante documentação hábil, que a utilização do imóvel deu-se em nível superior ao do Auto de Infração.
EXPLORAÇÃO EXTRATIVA.
Não comprovada a efetiva exploração extrativa, com observância dos índices de rendimento e da legislação ambiental, nem a aprovação do plano e cumprimento do cronograma de exploração por manejo sustentado de floresta, deve ser tida como procedente a glosa da área declarada a esse título.
VALOR DA TERRA NUA.
O valor da terra nua, apurado pela fiscalização, em procedimento de ofício nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96, não é passível de alteração, quando o contribuinte não apresentar elementos de convicção que justifiquem reconhecer valor menor.
Cientificada em 27/12/2011 (Fls. 337), a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em 23/01/2012 (fls. 338 a 369), argumentando em síntese:
O julgador manteve o lançamento efetuado, fundamentando a sua decisão na ausência de comprovação, em que pese os inúmeros documentos anexados à impugnação que corroboravam os argumentos da recorrente, afastando por completo a autuação, desta forma, atendeu-se a disposição do art. 16 do Decreto 70.235/72.
Além desse aspecto, o julgador negou o pedido de prova pericial, a qual atestaria os fatos alegados, em que pese a ampla apresentação de prova documental. A justificativa para o seu inacolhimento causa espanto, pois %..)serviria apenas para, eventualmente, levantar provas a favor do contribuinte, que poderiam ser por ele produzidas por outros meios(...)�!! Neste caso, subentende-se que a prova pericial deveria ser realizada apenas para comprovar os elementos traçados no auto de infração??
(...)
O que a recorrente coloca é que Impeditivos legais e instrumentos normativos muitas vezes impedem o IBAMA de autorizar a colheita florestal nativa nas áreas de plano de manejo florestal em regime de rendimento sustentado. Estes impeditivos não cancelam planos de manejo, mas suspendem as extrações florestais por determinados períodos.
A resolução do CONAMA n°. 278/2001 e uma Ação Civil Pública contra o IBAMA suspenderam as autorizações de corte das espécies ditas ameaçadas de extinção no "Bioma Mata Atlântica". Vale ressaltar que a suspensão do plano de manejo florestal pela resolução número 278/01 não cancela o plano. Este continua existindo. Aliás, está devidamente registrado às margens da matrícula do imóvel que a área do plano de manejo florestal está gravada para esta finalidade, por si, seus herdeiros e sucessores. Somente será descaracterizada como de manejo florestal se o órgão ambiental competente assim determinar.
Por enquanto não há nenhum registro de cancelamento desta averbação. Portanto, não houve nenhuma revogação do plano de manejo florestal.
(...)
Não se pode concordar com a desconsideração de todas as provas documentais que atestam a total insubsistência do auto de infração, as quais sequer foram analisadas - pois o julgador atesta isso na sua fundamentação - aliado ao fato do indeferimento da prova pericial, pois esta serviria para comprovar os argumentos da recorrente.
A prova pericial é de extrema importância, pois corroborará os argumentos de defesa, os quais fortemente foram comprovados por meio de documentos (em que pese terem sido completamente ignorados no julgamento). A prova pericial reforçará os argumentos de defesa, os quais devem ser considerados no julgamento, atendendo ao princípio da verdade material que deve ser observado no processo administrativo.
(...)
Atendendo determinações das Portarias do IBAMA de números 114 de 29/12/1995 e 29 de 26/04/1996 a empresa protocolou em 04/07/1996 pelo número 02026.002234/96-53 o Plano Integrado Floresta-Indústria (PIFI) onde o potencial madeireira do recurso natural renovável ficou vinculado ao abastecimento da indústria, por tempo infinito.
O PIFI, devidamente elaborado por profissional habilitado com o recolhimento da ART foi submetido ao IBAMA para análise. Com isso o potencial madeireira ficou vinculado como sendo uma floresta para fins de utilização em forma de manejo florestal em regime de rendimento sustentado, estabelecendo-se nele o volume a ser retirado de tempos em tempos para o abastecimento da indústria. Com a elaboração do PIFI alguns ajustes tiveram que ser feitos tanto em nível industrial como em nível de produção de madeira para que se obtivesse a sustentabilidade.
(...)
Muito antes do lançamento do ITR/Exercício 2005 o imóvel já possuía plano de manejo florestal devidamente aprovado pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. O plano foi protocolado sob o número 3.316/90 e aprovado pelos ofícios 368/91 e 112/93 (cópia em anexo ao processo). Este plano de manejo florestal, por estar devidamente protocolado no IBAMA deve ser considerado para fins de apuração do grau de utilização da terra, pois tem data anterior ao lançamento, ou seja, antes de 1º. de janeiro de 2005. O ITR/Exercício 2005 refere-se ao uso do solo no ano-calendário 2004.

Com as autorizações de números 368/91 e 113/93 do plano de manejo a empresa efetuou a colheita florestal racional de volume considerável no imóvel. Após a emissão dos ofícios 368/91 e 113/93 foram emitidos outras autorizações para a colheita florestal racional de parte dos indivíduos para o aproveitamento e foi devidamente providenciada a elaboração de novo plano de manejo florestal em regime de rendimento sustentado para atender as exigências da Portaria interinstitucional número 01/96, o qual foi protocolado sob o número 02026.002.908/99¬16, previamente aprovado pelo órgão ambiental estadual competente -Fundação do Meio Ambiente de Santa Catarina - FATMA (autorização ..úmero 05/99).
(...)
Sempre que o IBAMA exigia relatórios de acompanhamento estes eram prontamente atendidos pela empresa proprietária. De forma alguma a empresa proprietária deixou de atender as exigências do IBAMA quanto à execução de seu cronograma estabelecido no plano de manejo florestal em regime de rendimento sustentado.
Em nenhum momento o IBAMA cancelou o plano de manejo florestal, por qualquer que seja a motivação, portanto o PMFS continuou existindo e a área sendo utilizada para esta atividade, seja sob o ponto de vista ambiental como sob o ponto de vista tributário. Ou, usando o termo colocado pelo julgador, o plano não foi revogado.
Todo momento que se fizesse necessária a fiscalização pelos profissionais habilitados do IBAMA para acompanhar no campo o cumprimento das regras estabelecidas no plano de manejo florestal estes se dirigiam ao imóvel e faziam a devida fiscalização e emitiam seus pareceres^ os quais estão contidos no original junto aos arquivos do IBAMA. Cimente quando se fizesse necessário a elaboração de relatórios, estes eram elaborados e protocolados no IBAMA para serem anexados junto ao processo do plano de manejo florestal em regime de rendimento sustentado, mesmo que fosse atrelado às novas autorizações de colheitas florestais.
Especialmente ao ano-calendario do ITR/Exercício 2005 que é objeto do presente recurso, foi elaborado um relatório onde demonstra as atividades silviculturais. Além deste relatório também foram protocolados os de números 02026005541/02, 02026005542/02 e 02026005543/02 em 15/07/2002. Todos estes relatórios demonstram que os mesmos eram elaborados e protocolados junto ao IBAMA, atendendo uma das exigências do fisco que é a entrega de relatórios de acompanhamento.
Não cabe à Receita Federal glosar a área de plano de manejo florestal se o próprio órgão ambiental competente, através de seus profissionais habilitados tanto de ordem técnica como de ordem jurídica tem considerado como válido, inclusive com a emissão de sucessivas autorizações de colheitas florestais. Estas autorizações somente foram emitidas após comprovação do cumprimento das normas técnicas e jurídicas pertinentes.
As autorizações concedidas foram totalmente ignoradas pela Receita Federal, incompreensível tal atitude, todos os documentos anexados comprovam a regularidade no cumprimento dos requisitos do §5°, do art. 10, da Lei 9.393/96.
(...)
. Quanto ao argumento que não há prova da reformulação do PMFS, nos termos da Portaria Interinstitucional n°, 01/96.
A prova é o próprio Requerimento para a Análise e Aprovação do PMFS, devidamente protocolado no IBAMA sob o número 2026.02908/99-16(cópia em anexo ao processo). Nele consta que foi elaborado conforme Portaria Interinstitucional número 01 de 04/06/1996.
Ainda como prova temos a aprovação da licença prévia emitida pela FATMA. A licença da FATMA somente foi emitida com a apresentação ao órgão ambiental estadual do PMFS já reformulado, ver cópia do ofício em anexo ao processo.
. Quando ao argumento da não aprovação do plano de manejo florestal. A prova da aprovação são os ofícios 368/91 e 113/93 deferindo o plano de manejo florestal protocolado em 1990 pelo número 02026.003316/90-66 e reformulado pelo protocolo número 2026.02908/99-16 no IBAMA e com a aprovação da licença prévia na FATMA de número 05/99 e outros ofícios anexos ao presente recurso. Antes mesmo destes protocolos de plano de manejo florestal junto ao IBAMA, houve outras autorizações que são as de números 7.421/81, 515/00, 298/00, 838/98 e 170/98, todas referente a atividades desenvolvidas na área que inicialmente denominava-se plano de exploração florestal e posteriormente plano de manejo florestal em regime de rendimentos sustentado. Todos estes documentos atendiam as legislações específicas de cada período, portanto, as atividades silviculturais objetos dos cronogramas estabelecidos sempre foram cumpridas.
. Quanto ao argumento da autoridade fiscal de ser necessária a apresentação de relatórios de acompanhamento. A prova são os diversos relatórios que estão em anexo ao processo, especialmente o relatório de protocolo número 1943/2004 de 23/12/2004 onde constam os tratos silviculturais realizados no ano-calendario do ITR/exercício 2005 (ano calendário 2004). Relatório este ignorado pela Receita Federal como prova do atendimento ao cronograma.
Mais ainda os relatórios protocolados no ano de 2002 de números 02026005541/02, 02026005542/02 e 0202600543/02 em 15/07/2002.
Como se verifica, todas estas exigências foram atendidas, caso contrário o PMFS não existiria, ou então, seria cancelado pelo IBAMA, o que não aconteceu.
(...)
Quanto aos relatórios de acompanhamento foram protocolados vários, conforme cópias em anexo ao processo. Em nenhum momento deixou de ser atendida a exigência do IBAMA em relação aos relatórios.
As diversas autorizações de colheitas florestais somente foram emitidas pelo IBAMA após análise do processo na esfera técnica e jurídica. Estas autorizações foram emitidas após o protocolo do relatório técnico que acompanhava o processo, com recolhimento de ART e após a vistoria do técnico do IBAMA. Portanto, os relatórios foram sempre efetuados à medida do necessário e as vistorias também, estando tudo regular em relação ao plano de manejo florestal, que é reconhecido pelo IBAMA e assim deve ser pela Receita Federal para fins de cálculo do grau de utilização do imóvel.
A área total de plano de manejo é de 1.421,78 hectares. A diferença entre esta área e a área do lançamento do ITR/2005 é porque parte da área do plano de manejo florestal está incidente na área declarada de reserva legal e outra parte encontra-se em outra propriedade, totalizando uma área maior à área lançada no ITR.
Em síntese a empresa elaborou um plano de manejo florestal no ano de 1990 (antes da entrega do ITR/2005) que foi devidamente aprovado pelo IBAMA (ofícios números 368/91 e 112/93). Portanto o plano foi aprovado e por isso deve ser aceito pela Receita Federal para fins de cálculo do GU.
(...)
Diante de toda a comprovação documental, não se pode concordar com o julgamento, motivo pelo qual se apresenta o presente recurso, tendo em vista que todos os atos necessários ao cumprimento do disposto no §5°, do art. 10, da Lei 9.393/96, foram devidamente comprovados, inclusive no tempo oportuno.
Deste modo, a recorrente requer ao Egrégio Conselho de Contribuintes da Receita Federal a manutenção da declaração apresentada do ITR/Exercício 2005, considerando a área de 540,1 hectares com plano de manejo válido para fins de cálculo do GU do imóvel tendo em vista a existência do plano de manejo aprovado pelo IBAMA pelos ofícios números 368/91 e 112/93 e com PMFS devidamente reformulado conforme a Portaria Interinstitucional número 01/96 e outros documentos comprobatórios em anexo ao presente recurso. Esta área também é objeto de exploração extrativa da erva mate.
Portanto, o grau de utilização da terra declarado de 100 % com alíquota de 0,30 % deve ser mantido.
Quanto ao VTN apurado pelo laudo técnico de avaliação vale exaltar que o mesmo foi elaborado por profissional devidamente habilitado. Percebe-se, no item M dados do elaborador do laudo técnico de avaliação constante no processo", que o profissional é extremamente competente para a elaboração do laudo de avaliação, demonstrado ter mais de 25 anos de experiências vividas em atividades no meio rural e amplo conhecimento técnico de engenharia de avaliação de imóvel rural, tendo participação de cursos técnicos no Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia do Paraná - IBAPE/Pr.
(...)
O laudo de avaliação apontou o VTN do imóvel em R$ 520,82 por hectare ou R$ 1.030.747,45 (um milhão, trinta mil, setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), referenciais ao ITR/Exercício 2005.
Desta forma o cálculo do valor do imposto devido é o seguinte: , Área tributável = 1.310,80 hectares.
1Valor da terra nua = R$ 520,82 por hectare
1 Valor total da área tributável = R$ 682.690,85 . Valor do imposto devido = R$ 2.048,07 , Valor do imposto recolhido = R$ 1.769,52
, Valor da diferença a ser cobrada pela Receita Federal sem os acréscimos = R$ 278,55
É o Relatório.

 Conselheiro Carlos César Quadros Pierre, Relator.
Conheço do recurso, posto que tempestivo e com condições de admissibilidade.
Parte do recurso diz respeito à glosa da área declarada como sendo de exploração extrativa. Quanto a ela, a autoridade fiscal foi bastante minuciosa, como se vê do extenso relatório, parte do Termo de Verificação Fiscal.
A área de exploração extrativa importa para o cálculo do ITR por afetar diretamente a apuração do grau de utilização do imóvel. As regras para sua caracterização estão inseridas no art. 10 da Lei nº 9.393/96, que assim dispõe:
Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
(...)
V área efetivamente utilizada, a porção do imóvel que no ano anterior tenha:
(...)
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;
c) sido objeto de exploração extrativa, observados os índices de rendimento por produto e a legislação ambiental;
(...)
VI Grau de Utilização GU, a relação percentual entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável.
(...)
§ 5º Na hipótese de que trata a alínea "c" do inciso V do § 1º, será considerada a área total objeto de plano de manejo sustentado, desde que aprovado pelo órgão competente, e cujo cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte.
Como se vê, para fins de apuração do ITR, considera-se como área de exploração extrativa aquela que comprovadamente tenha um plano de manejo sustentado, e cujo cronograma esteja comprovadamente sendo cumprido.
No caso em exame, a Recorrente trouxe aos autos, entre outros tantos, a Licença Ambiental Prévia para Manejo Florestal. 
Trouxe ainda autorizações para exploração deste Plano de Manejo emitidas, e relativas, em anos diversos ao período em tela.
No entanto, como demonstrado acima, não basta � para os fins da lei tributária � que se demonstre a existência do Plano de Manejo.
É preciso que o contribuinte demonstre não só a existência deste plano, mas também, e principalmente, a sua efetividade e cumprimento em momento contemporâneo ao da ocorrência do fato gerador do ITR.
Assim, faltou à Recorrente demonstrar que o cronograma do Plano de Manejo vinha sendo cumprido naquele ano de 2005, demonstração esta que não demandaria grandes esforços, bastando um documento dos órgãos competentes que o atestassem.
Sendo assim, entendo que a Recorrente, a despeito de ter carreado aos autos um grande volume de documentos, deixou de comprovar a efetividade do cumprimento do plano de manejo, nos termos que constam de sua DITR. Tal prova caberia certamente à ela, maior interessada na desconstituição do lançamento em exame. Não o tendo feito, não há como acolher suas alegações, devendo esta parcela do lançamento ser mantida por seus próprios fundamentos.
Passo a analisar o arbitramento do VTN da propriedade da contribuinte.
A contribuinte, em seu recurso, alega a improcedência do lançamento e pede a realização de perícia.
Como será demonstrado a seguir, o lançamento relativo a essa matéria não deve prevalecer; razão pela qual deixo de apreciar o pedido de realização de perícia.
Tratando-se da questão do VTN, verifica-se que o mencionado Laudo Avaliatório às fls. 16/127 foi elaborado por profissionaL habilitado (engenheiro agrônomo), com a respectiva ART devidamente registrada no CREA, encontrando-se o documento em consonância com as normas da ABNT, demonstrando, de maneira inequívoca, a preços da época do fato gerador do imposto, o VTN de R$ 520,82 o ha para o imóvel rural objeto da presente lide. Destaque-se que os elementos, métodos e critérios utilizados para determinação do VTN foram perfeitamente demonstrados no referido documento. Deste modo, cabe rever o VTN arbitrado pela fiscalização, reduzindo-o a R$ 520,82 ha. 
Ante tudo acima exposto e o que mais constam nos autos, voto por dar provimento parcial ao recurso, para acatar o VTN constante do Laudo Técnico de Avaliação de R$ 520,82 ha.

Assinado digitalmente
Carlos César Quadros Pierre 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tania Mara
Paschoalin, Marcelo Vasconcelos de Almeida, José Valdemir da Silva, Carlos César Quadros
Pierre, Marcio [Tenrique Sales Parada e Ewan Teles Aguiar.

Relatorio

Adoto como relatorio aquele utilizado pela Delegacia da Receita Federal do
Brasil de Julgamento, 1* Turma da DRJ/CGE (Fls. 326), na decisdo recorrida, que transcrevo
abaixo:

Trata o presente processo de Auto de Infracdo (f. 02/05 e
242/245), mediante a qual se exige a diferenca de Imposto
Territorial Rural — ITR, Exercicio 2005, no valor total de R$
270.416,45, do imovel rural inscrito na Receita Federal sob o n°
0.385.090.-0, localizado no municipio de Ponte Serrada - SC.

Na descrigdo dos fatos, o fiscal autuante relata que foi apurada
a falta de recolhimento do ITR, decorrente de glosa da drea de
540,10 ha, declarada como de exploragdo extrativa, objeto de
plano de manejo. Houve, também, altera¢do do valor da terra
nua (VIN), em adequagdo aos valores constantes da Tabela
SIPT. Em consegqtiiéncia, houve aumento da aliquota e do valor
devido do tributo.

A interessada apresentou a impugnagdo de f. 253/276. Em
sintese, alega que a intimagdo fiscal foi integralmente atendida,
tendo sido apresentadas todas as informagoes requeridas.
Argumenta que proibicoes de ordem ambiental impediram o
prosseguimento do plano de manejo. Frisa que os imoveis
localizados na regido da Mata Atlantica devem ser preservados
e que a revogacdo do plano de manejo existente ndo significa
dizer que ndo houve exploragdo sustentavel. Afirma que ficou
provada a existéncia do Plano de Manejo Florestal Sustentado,
sendo que a area objeto do plano encontra-se em fase de
recupera¢do ambiental, decorrente da extra¢do realizada no
passado. Desta forma, a empresa optou por conservar Suas
florestas, retirando das mesmas somente o que a natureza
possibilitava, ou seja, colhendo as arvores mortas e em declinio
vital. Alega, ainda, que o que norteia a exploragdo extrativa é o
conceito de sustentabilidade, de forma que se preserve a flora e
a fauna do conjunto socioeconomico e ambiental, por meio de
uma série de atividades e intervengoes, que ndo se restringe a
mera explorag¢do propriamente dita. Defende que o IBAMA é o
Orgdo competente para aferir o cumprimento ou néio do plano
de manejo. Sustenta que o ITR 2005 foi devidamente calculado
na DITR do respectivo Exercicio. Informa que houve exploragdo
de erva-mate na propriedade, que deve ser aceita como
exploragdo extrativa., Com relagdo ao valor da terra nua, afirma
que-ovalor-atribuido no-langamento ndo, condiz. com.a.realidade
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do imovel e que deve ser acatado o valor estipulado pelo laudo
de avalicdao anteriormente apresentado. Solicita a realiza¢do de
pericia.

Passo adiante, a 1* Turma da DRJ/CGE entendeu por bem julgar a
impugnagao improcedente, em decisdo que restou assim ementada:

AREA UTILIZADA.

Somente ¢ possivel a alteragdo da drea utilizada considerada no
langamento, quando o contribuinte comprova, mediante
documentagdo habil, que a utilizagdo do imovel deu-se em nivel
superior ao do Auto de Infragdo.

EXPLORACAO EXTRATIVA.

Ndo comprovada a efetiva exploragdo extrativa, com
observancia dos indices de rendimento e da legislacdo
ambiental, nem a aprovagcdo do plano e cumprimento do
cronograma de exploracdo por manejo sustentado de floresta,
deve ser tida como procedente a glosa da area declarada a esse
titulo.

VALOR DA TERRA NUA.

O wvalor da terra nua, apurado pela fiscalizacdo, em
procedimento de oficio nos termos do art. 14 da Lei 9.393/96,
ndo é passivel de alteragdo, quando o contribuinte ndo
apresentar elementos de convic¢do que justifiquem reconhecer
valor menor.

Cientificada em 27/12/2011 (Fls. 337), a Recorrente interpés Recurso
Voluntério em 23/01/2012 (fls. 338 a 369), argumentando em sintese:

O julgador manteve o langamento efetuado, fundamentando a
sua decisdo na auséncia de comprovag¢do, em que pese 0s
inumeros  documentos anexados a  impugna¢do — que
corroboravam os argumentos da recorrente, afastando por
completo a autuagdo, desta forma, atendeu-se a disposi¢do do
art. 16 do Decreto 70.235/72.

Alem desse aspecto, o julgador negou o pedido de prova pericial,
a qual atestaria os fatos alegados, em que pese a ampla
apresentacdo de prova documental. A justificativa para o seu
inacolhimento causa espanto, pois %..)serviria apenas para,
eventualmente, levantar provas a favor do contribuinte, que
poderiam ser por ele produzidas por outros meios(...)”!! Neste
caso, subentende-se que a prova pericial deveria ser realizada
apenas para comprovar os elementos tragados no auto de
infragdo??

()

O que a recorrente coloca ¢ que Impeditivos legais e
instrumentos normativos muitas vezes impedem o IBAMA de
autorizar “a " colheita’ florestal nativa nas dreas de plano de
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manejo florestal em regime de rendimento sustentado. Estes
impeditivos ndo cancelam planos de manejo, mas suspendem as
extragoes florestais por determinados periodos.

A resolucdo do CONAMA n°. 278/2001 e uma Acdo Civil
Publica contra o IBAMA suspenderam as autorizagoes de corte
das espécies ditas ameagadas de extingdo no "Bioma Mata
Atldantica". Vale ressaltar que a suspensdo do plano de manejo
florestal pela resolu¢do numero 278/01 ndo cancela o plano.
Este continua existindo. Alids, esta devidamente registrado as
margens da matricula do imovel que a area do plano de manejo
florestal esta gravada para esta finalidade, por si, seus herdeiros
e sucessores. Somente sera descaracterizada como de manejo
florestal se o orgdo ambiental competente assim determinar.

Por enquanto ndo hda nenhum registro de cancelamento desta
averbagdo. Portanto, ndo houve nenhuma revogagdo do plano de
manejo florestal.

()

Ndo se pode concordar com a desconsidera¢do de todas as
provas documentais que atestam a total insubsisténcia do auto
de infracdo, as quais sequer foram analisadas - pois o julgador
atesta isso na sua fundamenta¢do - aliado ao fato do
indeferimento da prova pericial, pois esta serviria para
comprovar os argumentos da recorrente.

A prova pericial é de extrema importdncia, pois corroborara os
argumentos de defesa, os quais fortemente foram comprovados
por meio de documentos (em que pese terem sido completamente
ignorados no julgamento). A prova pericial refor¢ara os
argumentos de defesa, os quais devem ser considerados no
Jjulgamento, atendendo ao principio da verdade material que
deve ser observado no processo administrativo.

()

Atendendo determinacées das Portarias do IBAMA de numeros
114 de 29/12/1995 e 29 de 26/04/1996 a empresa protocolou em
04/07/1996 pelo nimero 02026.002234/96-53 o Plano Integrado
Floresta-Industria (PIFI) onde o potencial madeireira do
recurso natural renovavel ficou vinculado ao abastecimento da
industria, por tempo infinito.

O PIFI, devidamente elaborado por profissional habilitado com
o recolhimento da ART foi submetido ao IBAMA para andlise.
Com isso o potencial madeireira ficou vinculado como sendo
uma floresta para fins de utiliza¢do em forma de manejo florestal
em regime de rendimento sustentado, estabelecendo-se nele o
volume a ser vretirado de tempos em tempos para o
abastecimento da industria. Com a elaborag¢do do PIFI alguns
ajustes tiveram que ser feitos tanto em nivel industrial como em
nivel de produ¢do de madeira para que se obtivesse a
sustentabilidade.
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()

Muito antes do langcamento do ITR/Exercicio 2005 o imovel ja
possuia plano de manejo florestal devidamente aprovado pelo
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renovaveis - IBAMA. O plano foi protocolado sob o numero
3.316/90 e aprovado pelos oficios 368/91 e 112/93 (copia em
anexo ao processo). Este plano de manejo florestal, por estar
devidamente protocolado no IBAMA deve ser considerado para
fins de apurac¢do do grau de utilizagdo da terra, pois tem data
anterior ao langamento, ou seja, antes de 1°. de janeiro de 2005.
O [ITR/Exercicio 2005 refere-se ao uso do solo no ano-
calendario 2004.

Com as autorizagoes de numeros 368/91 e 113/93 do plano de
manejo a empresa efetuou a colheita florestal racional de
volume considerdavel no imovel. Apos a emissdo dos oficios
368/91 e 113/93 foram emitidos outras autorizagbes para a
colheita florestal racional de parte dos individuos para o
aproveitamento e foi devidamente providenciada a elaboragdo
de novo plano de manejo florestal em regime de rendimento
sustentado para atender as exigéncias da Portaria
interinstitucional numero 01/96, o qual foi protocolado sob o
numero 02026.002.908/99—16, previamente aprovado pelo
orgdo ambiental estadual competente -Fundagcdo do Meio
Ambiente de Santa Catarina - FATMA (autorizagdo ..umero
05/99).

()

Sempre que o IBAMA exigia relatorios de acompanhamento
estes eram prontamente atendidos pela empresa proprietaria. De
forma alguma a empresa proprietaria deixou de atender as
exigéncias do IBAMA quanto a execugdo de seu cronograma
estabelecido no plano de manejo florestal em regime de
rendimento sustentado.

Em nenhum momento o IBAMA cancelou o plano de manejo
florestal, por qualquer que seja a motivagdo, portanto o PMFS
continuou existindo e a area sendo utilizada para esta atividade,
seja sob o ponto de vista ambiental como sob o ponto de vista
tributario. Ou, usando o termo colocado pelo julgador, o plano
ndo foi revogado.

Todo momento que se fizesse necessaria a fiscalizagdo pelos
profissionais habilitados do IBAMA para acompanhar no campo
o cumprimento das regras estabelecidas no plano de manejo
florestal estes se dirigiam ao imovel e faziam a devida
fiscalizagdo e emitiam seus pareceres”™ os quais estdo contidos
no original junto aos arquivos do IBAMA. Cimente quando se
fizesse necessario a elaborag¢do de relatorios, estes eram
elaborados e protocolados no IBAMA para serem anexados
junto, ao, processo, do, plano de manejo florestal em regime de
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rendimento sustentado, mesmo que fosse atrelado as novas
autorizagdes de colheitas florestais.

Especialmente ao ano-calendario do ITR/Exercicio 2005 que é
objeto do presente recurso, foi elaborado um relatorio onde
demonstra as atividades silviculturais. Além deste relatorio
também foram protocolados os de numeros 02026005541/02,
02026005542/02 e 02026005543/02 em 15/07/2002. Todos estes
relatorios demonstram que os mesmos eram elaborados e
protocolados junto ao IBAMA, atendendo uma das exigéncias do
fisco que é a entrega de relatorios de acompanhamento.

Ndo cabe a Receita Federal glosar a darea de plano de manejo
florestal se o proprio orgdo ambiental competente, através de
seus profissionais habilitados tanto de ordem técnica como de
ordem juridica tem considerado como vdalido, inclusive com a
emissdo de sucessivas autorizagoes de colheitas florestais. Estas
autorizagdes somente foram emitidas apos comprova¢do do
cumprimento das normas técnicas e juridicas pertinentes.

As autorizagdes concedidas foram totalmente ignoradas pela
Receita Federal, incompreensivel tal atitude, todos os
documentos  anexados comprovam a regularidade no
cumprimento dos requisitos do §5°, do art. 10, da Lei 9.393/96.

()

. Quanto ao argumento que ndo hd prova da reformulagcdo do
PMFS, nos termos da Portaria Interinstitucional n°, 01/96.

A prova ¢ o proprio Requerimento para a Andlise e Aprova¢do
do PMFS, devidamente protocolado no IBAMA sob o numero
2026.02908/99-16(copia em anexo ao processo). Nele consta que
foi elaborado conforme Portaria Interinstitucional numero 01 de
04/06/1996.

Ainda como prova temos a aprovagdo da licenga prévia emitida
pela FATMA. A licenca da FATMA somente foi emitida com a
apresentagdo ao orgdo ambiental estadual do PMFS ja
reformulado, ver copia do oficio em anexo ao processo.

. Quando ao argumento da ndo aprovagdo do plano de manejo
florestal. A prova da aprovagdo sdo os oficios 368/91 e 113/93
deferindo o plano de manejo florestal protocolado em 1990 pelo
numero 02026.003316/90-66 e reformulado pelo protocolo
numero 2026.02908/99-16 no IBAMA e com a aprovagdo da
licenca prévia na FATMA de numero 05/99 e outros oficios
anexos ao presente recurso. Antes mesmo destes protocolos de
plano de manejo florestal junto ao IBAMA, houve outras
autoriza¢des que sdo as de numeros 7.421/81, 515/00, 298/00,
838/98 e 170/98, todas referente a atividades desenvolvidas na
area que inicialmente denominava-se plano de exploragdo
florestal e posteriormente plano de manejo florestal em regime
de rendimentos sustentado. Todos estes documentos atendiam as
legislacoes especificas de cada periodo, portanto, as atividades
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silviculturais objetos dos cronogramas estabelecidos sempre
foram cumpridas.

. Quanto ao argumento da autoridade fiscal de ser necessaria a
apresentagdo de relatorios de acompanhamento. A prova sdo os
diversos relatorios que estdo em anexo ao processo,
especialmente o relatorio de protocolo numero 1943/2004 de
23/12/2004 onde constam os tratos silviculturais realizados no
ano-calendario do ITR/exercicio 2005 (ano calendadrio 2004).
Relatorio este ignorado pela Receita Federal como prova do
atendimento ao cronograma.

Mais ainda os relatorios protocolados no ano de 2002 de
numeros 02026005541/02, 02026005542/02 e 0202600543/02
em 15/07/2002.

Como se verifica, todas estas exigéncias foram atendidas, caso
contrario o PMFS ndo existiria, ou entdo, seria cancelado pelo
IBAMA, o que ndo aconteceu.

()

Quanto aos relatorios de acompanhamento foram protocolados
varios, conforme copias em anexo ao processo. Em nenhum
momento deixou de ser atendida a exigéncia do IBAMA em
relacdo aos relatorios.

As diversas autorizagoes de colheitas florestais somente foram
emitidas pelo IBAMA apos andlise do processo na esfera técnica
e juridica. Estas autorizagoes foram emitidas apos o protocolo
do relatorio técnico que acompanhava o processo, com
recolhimento de ART e apos a vistoria do técnico do IBAMA.
Portanto, os relatorios foram sempre efetuados a medida do
necessario e as vistorias também, estando tudo regular em
relagcdo ao plano de manejo florestal, que é reconhecido pelo
IBAMA e assim deve ser pela Receita Federal para fins de
calculo do grau de utilizagdo do imovel.

A area total de plano de manejo é de 1.421,78 hectares. A
diferenca entre esta drea e a drea do langamento do ITR/2005 é
porque parte da area do plano de manejo florestal esta incidente
na area declarada de reserva legal e outra parte encontra-se em
outra propriedade, totalizando uma drea maior a darea lancada
no ITR.

Em sintese a empresa elaborou um plano de manejo florestal no
ano de 1990 (antes da entrega do ITR/2005) que foi devidamente
aprovado pelo IBAMA (oficios numeros 368/91 e 112/93).
Portanto o plano foi aprovado e por isso deve ser aceito pela
Receita Federal para fins de calculo do GU.

()

Diante de toda a comprovagcdo documental, ndo se pode
concordar com o julgamento, motivo pelo qual se apresenta o
presente’ recurso, tendotem vista que todos os atos necessarios
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Voto

ao cumprimento do disposto no §5° do art. 10, da Lei 9.393/96,
foram devidamente comprovados, inclusive no tempo oportuno.

Deste modo, a recorrente requer ao Egrégio Conselho de
Contribuintes da Receita Federal a manutencdo da declaragdo
apresentada do ITR/Exercicio 2005, considerando a drea de
540,1 hectares com plano de manejo valido para fins de cadlculo
do GU do imovel tendo em vista a existéncia do plano de manejo
aprovado pelo IBAMA pelos oficios numeros 368/91 e 112/93 e
com PMFS devidamente reformulado conforme a Portaria
Interinstitucional numero 01/96 e outros documentos
comprobatorios em anexo ao presente recurso. Esta drea
também é objeto de exploragdo extrativa da erva mate.

Portanto, o grau de utilizagdo da terra declarado de 100 % com
aliquota de 0,30 % deve ser mantido.

Quanto ao VIN apurado pelo laudo técnico de avaliagdo vale
exaltar que o mesmo foi elaborado por profissional devidamente
habilitado. Percebe-se, no item M dados do elaborador do laudo
técnico de avaliagdo constante no processo”, que o profissional é
extremamente competente para a elabora¢do do laudo de
avaliagdo, demonstrado ter mais de 25 anos de experiéncias
vividas em atividades no meio rural e amplo conhecimento
técnico de engenharia de avaliagdo de imovel rural, tendo
participagdo de cursos técnicos no Instituto Brasileiro de
Avaliag¢bes e Pericias de Engenharia do Parand - IBAPE/Pr.

()

O laudo de avaliagdo apontou o VIN do imével em R$ 520,82
por hectare ou RS 1.030.747,45 (um milhdo, trinta mil,
setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e cinco centavos),
referenciais ao ITR/Exercicio 2005.

Desta forma o calculo do valor do imposto devido é o seguinte: ,
Area tributavel = 1.310,80 hectares.

1 Valor da terra nua = R$ 520,82 por hectare

1 Valor total da drea tributavel = R$ 682.690,85 . Valor do
imposto devido = R$ 2.048,07 , Valor do imposto recolhido = R$
1.769,52

, Valor da diferenca a ser cobrada pela Receita Federal sem os
acréscimos = R$ 278,55

E o Relatorio.

Conselheiro Carlos César Quadros Pierre, Relator.

S2-TE01
F1. 396
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Conheco do recurso, posto que tempestivo e com condigdes de
admissibilidade.

Parte do recurso diz respeito a glosa da éarea declarada como sendo de
exploracao exirativa. Quanto a ela, a autoridade fiscal foi bastante minuciosa, como se vé do
extenso relatorio, parte do Termo de Verificacdo Fiscal.

A area de exploragdao extrativa importa para o calculo do ITR por afetar
dirctaniente a apuragdo do grau de utilizacdo do imodvel. As regras para sua caracterizagdo
'stdo inseridas no art. 10 da Lei n® 9.393/96, que assim dispoe:

Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

$ 1° Para os efeitos de apuragdo do ITR, considerar-se-a:

()

V drea efetivamente utilizada, a por¢do do imovel que no ano
anterior tenha:

()

¢) sido objeto de exploracdo extrativa, observados os indices de
rendimento por produto e a legislagdo ambiental;

¢) sido objeto de exploragdo extrativa, observados os indices de
rendimento por produto e a legislagdo ambiental,;

()

VI Grau de Utilizagdo GU, a relagdo percentual entre a area
efetivamente utilizada e a area aproveitavel.

()

$ 5% Na hipotese de que trata a alinea "c" do inciso V do § 1°,
serd considerada a darea total objeto de plano de manejo
sustentado, desde que aprovado pelo orgdo competente, e cujo
cronograma esteja sendo cumprido pelo contribuinte.

Como se v€, para fins de apuragdo do ITR, considera-se como area de
exploracdo extrativa aquela que comprovadamente tenha um plano de manejo sustentado, e
cujo cronograma esteja comprovadamente sendo cumprido.

No caso em exame, a Recorrente trouxe aos autos, entre outros tantos, a
Licenca Ambiental Prévia para Manejo Florestal.

Trouxe ainda autorizag¢des para exploracao deste Plano de Manejo emitidas, e
relativas, em anos diversos ao periodo em tela.
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No entanto, como demonstrado acima, ndo basta — para os fins da lei
tributaria — que se demonstre a existéncia do Plano de Manejo.

E preciso que o contribuinte demonstre ndo sé a existéncia deste plano, mas
também, e priricipalmente, a sua efetividade e cumprimento em momento contemporaneo ao da
ocorréncia do {ato gerador do ITR.

Assim, faltou a Recorrente demonstrar que o cronograma do Plano de
Manejo vinha sendo cumprido naquele ano de 2005, demonstracdo esta que ndo demandaria
rrandes esforgos, bastando um documento dos 6rgaos competentes que o atestassem.

Sendo assim, entendo que a Recorrente, a despeito de ter carreado aos autos
um grande volume de documentos, deixou de comprovar a efetividade do cumprimento do
plano de manejo, nos termos que constam de sua DITR. Tal prova caberia certamente a ela,
maior interessada na desconstitui¢ao do lancamento em exame. Nao o tendo feito, ndo ha como
acolher suas alegacdes, devendo esta parcela do langamento ser mantida por seus proprios
fundamentos.

Passo a analisar o arbitramento do VTN da propriedade da contribuinte.

A contribuinte, em seu recurso, alega a improcedéncia do lancamento e pede
a realizagdo de pericia.

Como serda demonstrado a seguir, o lancamento relativo a essa matéria nao
deve prevalecer; razao pela qual deixo de apreciar o pedido de realizagdo de pericia.

Tratando-se da questdo do VTN, verifica-se que o mencionado Laudo
Avaliatorio as fls. 16/127 foi elaborado por profissional. habilitado (engenheiro agronomo),
com a respectiva ART devidamente registrada no CREA, encontrando-se o documento em
consonancia com as normas da ABNT, demonstrando, de maneira inequivoca, a precos da
¢poca do fato gerador do imposto, o VIN de R$ 520,82 o ha para o imovel rural objeto da
presente lide. Destaque-se que os elementos, métodos e critérios utilizados para determinagao
do VTN foram perfeitamente demonstrados no referido documento. Deste modo, cabe rever o
VTN arbitrado pela fiscalizagdo, reduzindo-o a R$ 520,82 ha.

Ante tudo acima exposto € 0 que mais constam nos autos, voto por dar
provimento parcial ao recurso, para acatar o VIN constante do Laudo Técnico de Avaliacao de
R$ 520,82 ha.

Assinado digitalmente

Carlos César Quadros Pierre
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